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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 95/2026
AQUISIÇÃO DE  VEÍCULO, TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, TRANSFORMADO EM UNIDADE

MÓVEL DE ATENDIMENTO, ZERO KM, ANO E MODELO NÃO INFERIOR À DATA DE
CONTRATAÇÃO OU POSTERIOR, COR BRANCA, PINTURA SÓLIDA, COM PLOTAGEM E

ADESIVOS, DESTINADOS AO PROGRAMA JUSTIÇA ITINERANTE.
PROCESSO SEI N° 26.0.000053471-3

 
 
1. FUNDAMENTO LEGAL
1.1.  Legislação Federal/Nacional: Lei nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 123/2006 e
subsidiariamente, Lei nº 8.078/1990, Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, conhecida
como Lei Anticorrupção brasileira que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a administração pública nacional ou
estrangeira e dá outras providências, Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022 que
regulamenta a Lei nº 12.846 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame;
1.2. Legislação Estadual: Decreto Estadual 21.872/2023, que regulamenta a Lei Federal nº
14.133/2021, de 1º de Abril de 2021, no âmbito do poder Executivo Estadual;
1.3. Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional;
1.4. Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 3 de outubro de 2022 que dispõe sobre a
licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica,
para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional;
1.5. Resolução nº 532/2026, que Institui a Política de Governança das Contratações Públicas, o
Programa Permanente de Capacitação dos Servidores e a Política de Gestão de Riscos, no
âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
1.6. Instrução Normativa nº 58/2022 do Ministério da Economia e em conformidade com
o Manual de Compras e Contratações do TJ-PI ;
1.7. Resolução Nº 418/2024, que dispõe sobre o Sistema de Gestão de Riscos - SGR do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
1.8. Provimento 13/2025 (SEI nº 6640734) que regula os procedimentos de obras, serviços,
compras e alienações no âmbito do Tribunal de Justiça do Piauí.
1.9. A licitante deverá se credenciar no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, sistema - “Pregão
Eletrônico”, para participar da Licitação.
 
2. OBJETO
2.1. O objeto deste Termo de Referência é a aquisição de v eículo, tipo ônibus rodoviário,
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transformado em Unidade Móvel de Atendimento, conforme especificações constantes nos
anexos deste Termo de Referência , de acordo com as especificações, condições e quantidades
estimadas, descritas neste Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo:

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
2.3. O Veículo deverá atender:
2.3.1. Ser equipados com os itens de segurança exigidos por lei;
2.3.2. Estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo
PROCON/IBAMA;
2.3.3. Atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de
11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000 e legislação correlata;
2.4. Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade com
Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE P-8,
conforme Resolução Conama nº 490/2018, e legislação correlata, preferencialmente dotados de
tecnologia que faculte a diminuição da emissão de gases e/ou substâncias poluentes.
2.5. Havendo divergências entre as especificações dos itens constantes do Termo de
Referência e as do sistema de Pregão Eletrônico prevalecerão às primeiras.
2.6. O critério de julgamento das propostas é o menor preço por item.
2.7. Descrição da solução como um todo
2.7.1. Para a implementação da contratação, será necessária a aquisição do objeto com as
especificações e quantitativos descritos no quadro do item 2.1 e conforme os Anexos de A a
F deste Termo de Referência.
2.7.2. Na entrega do objeto, as despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e
demais custos decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela
contratante, deverão ser de responsabilidade da contratada, sem ônus para contratante.
2.8. DAS COTAS RESERVADAS A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Lei Complementar nº 123/2006):
2.8.1. Não será adotada a reserva de cotas para microempresas (ME) e empresas de pequeno
porte (EPP), nos termos do art. 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, tendo em vista
que o objeto da contratação consiste em item único e indivisível, unidade móvel adaptada, cuja
natureza técnica e operacional não comporta fracionamento sem prejuízo à sua funcionalidade,
integridade e adequada execução do objeto.

ITEMCATMAT DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANTIDADEVALOR
UNITÁRIOVALOR TOTAL

01 485892

Veículo, tipo ônibus rodoviário, transformado em
Unidade Móvel de Atendimento, zero km, ano e
modelo não inferior à data de contratação ou
posterior, cor branca, pintura sólida, com plotagem
e adesivos, destinados ao Programa Justiça
Itinerante, com o objetivo de promover serviços
com qualidade e efetividade, baseado nos
princípios da Administração Pública e alinhado com
as diretrizes estratégicas e objetivos disciplinados
no Planejamento Estratégico Ciclo 2021-2026,
conforme especificações constantes nos Anexos
de A a F deste Termo de Referência.

01 R$
2.490.629,82

R$ 2.490.629,82
(dois milhões,
quatrocentos e

noventa mil
seiscentos e
vinte e nove

reais e oitenta
e dois

centavos)
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. O produto a ser adquirido possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Por isso,
trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade
pregão, em sua forma eletrônica.
 
4. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
4.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.490.629,82 (dois milhões, quatrocentos
e noventa mil seiscentos e vinte e nove reais e oitenta e dois centavos), conforme custos
unitários apostos na Pesquisa de Preços Nº 197/2026 (8103053)
 
5. JUSTIFICATIVA
5.1. A necessidade administrativa ora delineada consiste na aquisição de unidade móvel
adaptada (ônibus) destinada ao fortalecimento e à expansão das atividades do Programa
Justiça Itinerante no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí. Tal medida visa assegurar
o suporte logístico adequado à prestação jurisdicional fora das unidades físicas tradicionais,
especialmente em regiões com limitada infraestrutura judiciária, garantindo o atendimento direto
à população em localidades remotas e de difícil acesso.
5.2. O Programa Justiça Itinerante foi instituído em observância à Emenda Constitucional nº 45,
de 31 de dezembro de 2004, a qual estabeleceu a obrigatoriedade de os tribunais brasileiros
implementarem mecanismos de descentralização da atividade jurisdicional, mediante a
realização de audiências e demais atos processuais fora das sedes convencionais. Nesse
contexto, o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí passou a desenvolver ações itinerantes com
o propósito de ampliar o acesso à Justiça, utilizando estruturas móveis e equipamentos
comunitários.
5.3. A iniciativa encontra-se alinhada às diretrizes estabelecidas no Planejamento Estratégico
2021-2026 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, configurando instrumento essencial para
o alcance das metas institucionais, notadamente no que se refere à ampliação do acesso à
Justiça e à melhoria da eficiência na prestação jurisdicional. A renovação da frota de veículo
destinado a esse programa revela-se, portanto, medida urgente e inadiável, considerando o
desgaste do único ônibus atualmente em uso e a crescente demanda por serviços itinerantes.
5.4. Ademais, a aquisição de novo veículo adaptado encontra respaldo normativo na Resolução
nº 15, de 24 de junho de 2010, que disciplina a aquisição de veículos oficiais no âmbito do
Poder Judiciário estadual, prevendo, inclusive, a possibilidade de renovação periódica da frota
em razão de uso prolongado, manutenção onerosa, obsolescência tecnológica ou
comprometimento das condições de segurança e eficiência. Tal dispositivo reforça a legalidade
e a pertinência da presente contratação.
5.5. Sob o aspecto operacional, a adoção de unidade móvel estruturada permite superar
barreiras geográficas e socioeconômicas, promovendo a interiorização das atividades
jurisdicionais e assegurando maior capilaridade na atuação institucional. As ações itinerantes e
os mutirões realizados nessas unidades contribuem de forma significativa para a redução da
demanda reprimida, a celeridade processual e a resolução consensual de conflitos, fortalecendo
a confiança da sociedade no Poder Judiciário.
5.6. Do ponto de vista da economicidade e eficiência, a renovação da frota proporciona redução
de custos com manutenção corretiva e preventiva, além de maior confiabilidade e
disponibilidade dos veículos. Veículos novos apresentam melhor desempenho energético,
menor consumo de combustível e menor índice de falhas mecânicas, resultando em menor
tempo de inatividade e maior produtividade das equipes envolvidas. Ademais, incorporam
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tecnologias modernas de segurança, mitigando riscos e assegurando melhores condições de
trabalho e atendimento.
5.7. A opção pelo transporte terrestre, mediante ônibus adaptado, mostra-se a mais adequada
às características territoriais do Estado do Piauí, em razão de sua ampla extensão e da
necessidade de acesso a localidades distantes. Tal modalidade oferece maior flexibilidade,
capilaridade e relação custo-benefício, permitindo o deslocamento integrado de equipes,
equipamentos e estrutura de atendimento em uma única solução logística.
5.8. Importa destacar, ainda, que a utilização de unidade móvel especialmente projetada para
atendimento jurisdicional apresenta vantagens em relação à locação de veículos, a qual se
mostra inviável diante das especificidades técnicas do bem e do elevado custo de sua aquisição
no mercado, fatores que restringem a oferta disponível. Assim, a aquisição direta configura a
alternativa mais vantajosa para a Administração Pública.
5.9. Por fim, a fundamentação para contratação do serviço encontra embasamento nos Estudos
Preliminares Nº 80/2026 (8098521).
 
6. DOS ASPECTOS ESTRATÉGICOS, PLANEJADOS E SUSTENTÁVEIS DA
CONTRATAÇÃO
6.1. DA RELAÇÃO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PAC):
6.1.1. De acordo com o disposto nos arts. 2º e 3º do Provimento Nº 13/2025 ( 6640734), as
contratações realizadas no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí devem estar
alinhadas ao Plano Estratégico institucional, ser precedidas de adequado planejamento e estar
previamente previstas no Plano Anual de Contratações (PAC) da Unidade Gestora, salvo
justificativa fundamentada e aprovação da autoridade máxima competente, nos termos do art.
21, §1º, do referido Provimento.
6.1.2. O objeto da presente contratação encontra previsão no  Plano Anual de Contratações
para 2026, aprovado pelo Pleno do Tribunal de Justiça do estado do Piauí, por meio da
Resolução nº 494/2025 (PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM – 7360525), no item 14,
Processo SEI Nº 25.0.000008043-0.
6.2. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO:
6.2.1. Conforme o disposto no art. 2º do Provimento nº 13/2025 (6640734), todas as aquisições
e contratações no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí devem estar alinhadas ao
Planejamento Estratégico institucional, com vistas à organização, racionalização dos trâmites,
eficácia das aquisições e cumprimento das determinações legais vigentes.
6.2.2. A presente contratação encontra-se em conformidade com os objetivos do Planejamento
Estratégico vigente do TJPI, notadamente quanto às seguintes diretrizes:

6.2.2.1. EIXO III - AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, que
busca materializar a razoável duração do processo em todas as suas fases. Trata-se de garantir
a prestação jurisdicional efetiva e ágil, com segurança jurídica e procedimental na tramitação
dos processos judiciais. Visa também a soluções para um dos principais gargalos do Poder
Judiciário, qual seja, a execução fiscal. Busca elevar a eficiência na realização dos serviços
judiciais e extrajudiciais.

6.2.2.2. EIXO IX - APRIMORAMENTO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E DA GOVERNANÇA
JUDICIÁRIA, que visa formular, implantar e monitorar estratégias flexíveis e aderentes às
especificidades locais, regionais e próprias de cada segmento de justiça do Poder Judiciário,
produzidas de forma colaborativa pelos magistrados(as), servidores(as), sociedade e demais
atores do sistema de justiça. Este eixo contempla a eficiência operacional interna, a
humanização do serviço, a desburocratização, a simplificação de processos, o fortalecimento da
autonomia administrativa e financeira do TJPI e a adoção das melhores práticas de gestão
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documental, gestão da informação, gestão de projetos e otimização de processos de trabalho
com o intuito de melhorar o serviço prestado ao cidadão.
6.2.3. A presente demanda encontra-se alinhada ao EIXO III - AGILIDADE E PRODUTIVIDADE
NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, na medida em que contribui para a materialização do
princípio da razoável duração do processo em todas as suas fases, ao viabilizar a ampliação e
o fortalecimento das ações de Justiça Itinerante. Tal iniciativa favorece a prestação jurisdicional
efetiva, célere e segura, com observância às garantias jurídicas e procedimentais, além de
colaborar para a mitigação de gargalos estruturais do Poder Judiciário, inclusive no tocante à
resolução de demandas reprimidas e à melhoria da eficiência na execução dos serviços
judiciais e extrajudiciais.
6.2.4. De igual modo, a demanda guarda consonância com o EIXO IX - APRIMORAMENTO DA
GESTÃO ADMINISTRATIVA E DA GOVERNANÇA JUDICIÁRIA, ao promover a adoção de
estratégias operacionais mais flexíveis e aderentes às especificidades regionais do Estado do
Piauí, especialmente no atendimento a localidades de difícil acesso. A iniciativa contribui para o
aperfeiçoamento da eficiência administrativa, a racionalização de recursos, a desburocratização
de procedimentos e a melhoria dos fluxos de trabalho, ao mesmo tempo em que fortalece a
atuação institucional de forma colaborativa e orientada a resultados, com foco na ampliação da
qualidade e efetividade dos serviços prestados ao cidadão.
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Do prazo e das condições para a execução, entrega/recebimento do objeto.
7.1.1. Do Prazo
7.1.1.1. Após a publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP, a
CONTRATADA deverá apresentar no prazo de  até 15 (quinze) dias corridos o projeto/layout,
o cronograma detalhado da execução dos serviços em estrita observância às especificações
mínimas descritas nos ANEXOS A a F deste ETP, acompanhados dos catálogos com
detalhamento e fotos ilustrativas dos materiais e equipamentos, bem como das amostras
indicadas no item 7.1.1.1.1., tudo para aprovação pelo Contratante, que deverá ocorrer em
igual prazo.
7.1.1.1.1. Após a homologação do certame, antes do início da execução contratual, a
CONTRATADA deverá fazer novamente a entrega ao CONTRATANTE, dos catálogos com
detalhamento e fotos ilustrativas dos itens, bem como amostras dos seguintes itens para análise
e aprovação:

a) Placa de ACM e compensado naval conforme especificado no Anexo A;
b) Passadeira Vinílica (piso vinílico) para aprovação, conforme especificado no Anexo A,
inclusive da tonalidade da cor;
c) Tecido das cortinas para aprovação, conforme especificado no Anexo A, inclusive da
tonalidade da cor;
d)  Poderá ser exigida amostras de outros materiais aqui não relacionados.

7.1.1.2. Aprovados o projeto, layout, cronograma e demais itens pelo CONTRATANTE, a
Unidade Móvel deverá ser entregue no prazo máximo de 4 (quatro) meses, prorrogável por até
90 (noventa) dias, devendo de forma clara e inequívoca motivar a necessidade da prorrogação.
7.1.1.3. O prazo de entrega inicia a contar da aprovação do projeto e do layout pela equipe
técnica do CONTRATANTE conforme item 7.1.1.1, devendo a CONTRATADA obedecer às
condições e especificações mínimas descritas nos ANEXOS A a F deste TR.
7.1.1.4. As especificações do bem a ser adquirido foram apresentadas de forma completa, para
que seja adquirido com padrões de qualidade, durabilidade, funcionalidade e desempenho,
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evitando futuramente maiores gastos com manutenção e reparos. Assim a CONTRATANTE não
corre o risco de adquirir do licitante o que ele têm de mais barato e sim o que pode oferecer de
melhor.
7.1.1.5. A CONTRATADA deverá entrar em contato com o Setor de Transporte da Corregedoria
Extrajudicial e Superintendência de Engenharia e Arquitetura - SENA, através do e-mail:
transportecorregedoria@gmail.com, e pelo telefone: (86) 3215-4362,  para as tratativas quanto
à apresentação do projeto e do layout para aprovação pelo CONTRATANTE.
7.1.2. Das Condições para Execução:
7.1.2.1. A CONTRATADA se responsabilizará única e exclusivamente pelo fornecimento da
Unidade Móvel de Atendimento completa (chassis, implementos, transformação e
equipamentos), em estrita conformidade com o detalhado nos ANEXOS A a F deste TR,
responsabilizando-se, ainda, por todos os outros detalhes que ali não foram mencionados, mas
que são necessários para a perfeita execução do objeto contratada, inclusive, custos com
materiais e equipamentos não especificados, mas que deverão ser aplicados para o correta
execução do objeto contratado.
7.1.2.2. O serviço de transformação deverá ser executado com a utilização de todos os
materiais e equipamentos necessários, instalados e prontos para a imediata utilização, com
integral obediência das normas técnicas destes e da montadora dos chassis, a fim de se
resguardar sua integridade e durabilidade, assim como a segurança dos usuários internos e
terceiros.
7.1.2.3. O serviço de transformação deverá ser executado com observância, no que couber, da
NR17 – Ergonomia e da NR10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; NBR –
13570/1996 – Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público – Requisitos Específicos,
NBR – 5419/2015 – Sistema de Proteção Contra Descarga Atmosférica, ABNT NBR 15465
(Eletrodutos), ABNT NRB NM 60868 (Disjuntores), ABNT NBR 8995-1 (Iluminação), ABNT NBR
16401-1 (Ar-condicionado) e ABNT NBR 15465 e NBR 5410 (Elétrica - Cabos flexíveis).
7.1.2.4. A CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, sempre
com a concordância da fiscalização, poderá subcontratar os serviços de transformação,
montagem e instalação, uma vez que existe a necessidade de um conjunto ou somatório de
itens específicos que comporão os bens objeto do certame em tela, os quais se resumem em
veículos especiais para atender as necessidades do Programa Justiça Itinerante deste TJPI,
justificando assim a permissão de subcontratação desta parcela do objeto, visto que a
amplitude do objeto almejado ou a diversidade de elementos que o compõem evidenciam
dificuldade de o objeto ser implementado por uma única empresa.
7.1.2.5. A CONTRATADA exigirá que as subcontratadas preencham os mesmos requisitos de
habilitação que lhe serão exigidos no Edital, conforme o caso, o que deverá ser comprovado
mediante apresentação da documentação correspondente ao órgão fiscal, quando exigida.
7.1.2.6. A CONTRATADA deverá apresentar atestados e outros documentos pertinentes que
certifiquem a especialidade da empresa que pretenda subcontratar, sempre que solicitado pela
fiscalização. As cópias de todas as ART/RRT das empresas subcontratadas deverão ser
apresentadas, comprovando os recolhimentos aplicáveis a cada caso.
7.1.2.7. A Subcontratação não exclui a responsabilidade integral da CONTRATADA perante o
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da entrega dos bens, não constituindo, portanto,
qualquer vínculo contratual ou legal do CONTRATANTE com a subcontratada.
7.1.2.8. A CONTRATADA executará os serviços através de equipe especializada, própria ou
subcontratada, cuidando para que estes se desenvolvam sob sua exclusiva responsabilidade,
acompanhados e gerenciados por seu gerente ou preposto.
7.1.2.9. A CONTRATADA é responsável pelo fornecimento dos chassis, carrocerias
(implementos), materiais, equipamentos e eventuais adaptações realizadas, e responderá por
qualquer prejuízo ou acidente causado pela mesmos a este TJPI ou terceiros, fruto de

Termo de Referência 95 (8235298)         SEI 26.0.000053471-3 / pg. 6

mailto:transportecorregedoria@gmail.com


imperícia, imprudência ou negligência na montagem do objeto da contratação.
7.1.2.10. Os serviços executados deverão ser compatíveis com o entre-eixos dos chassis
fornecidos e estar de acordo com as normas do fabricante e normas legais em vigência, de
modo a preservar a garantia de fábrica das Unidade Móvel como um todo.
7.1.2.11. A CONTRATADA deverá executar os serviços objeto desta licitação de acordo com as
especificações técnicas e normas requeridas, utilizando ferramental apropriado e dispondo de
infraestrutura e equipe técnica compatíveis com a complexidade do objeto, de modo a
assegurando sua perfeita execução.
7.1.3. Das condições de recebimento:
7.1.3.1. A Unidade Móvel de Atendimento deverão estar em conformidade com o PROCONVE –
Programa de Controle de Poluição de Ar por Veículos Automotores.
7.1.3.2. Atender aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais nacionais de trânsito, nos
aspectos relacionados à iluminação, sinalização e segurança (Código Brasileiro de Trânsito,
seu Regulamento e Resoluções).
7.1.3.3. A CONTRATADA deverá realizar uma Entrega Técnica feita por profissionais, para
instruções e apresentação de eventuais particularidades, da funcionalidade e operacionalidade
dos veículos, sem ônus para o CONTRATANTE.
7.1.3.3.1. Considera-se como Entrega Técnica, toda a operação desde a realização das
medições de acompanhamento e fiscalização da Unidade Móvel no pátio da CONTRATADA
pelo fiscal e respectiva equipe técnica de apoio, até a entrega definitiva no local de destino,
conforme abaixo discriminado:
7.1.3.3.1.1.  Antes da saída da Unidade Móvel do pátio da CONTRATADA:
7.1.3.3.1.1.1. O CONTRATANTE fará a vistoria, a qual será realizada no prazo máximo de até
90 (noventa) dias após o início dos serviços. A vistoria ser agendada com antecedência mínima
de 10 (dez) dias, junto à contatada.
7.1.3.3.1.1.2. Caso se verifique alguma não conformidade nos serviços executados ou no
material aplicado, a CONTRATADA deverá saná-los tempestivamente no prazo máximo de 10
(dez) dias, sob pena da adoção das medidas legais cabíveis em decorrência da inexecução
contratual.
7.1.3.3.1.1.3. O CONTRATANTE não receberá a Unidade Móvel de Atendimento em desacordo
com a especificação prevista nestas instruções técnicas complementares, seus anexos e com a
proposta apresentada pela CONTRATADA por ocasião do certame licitatório, podendo recusar
ainda quaisquer serviços, peças, materiais, acessórios ou equipamentos que não satisfaçam as
especificações técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT, que descumpram
as condições contratuais ou não atendam ao padrão de qualidade desejável e estabelecido
neste ETP, ficando a CONTRATADA obrigada a refazer os serviços, bem como providenciar
reparos, substituição de peças, materiais ou acessórios, arcando com todas as despesas
decorrentes, devendo tomar as providências tão logo seja comunicada da não aceitação pelo
CONTRATANTE, sem prejuízo das medidas legais cabíveis e da aplicação das sanções
previstas pela Lei federal nº 14.133/2021, em decorrência da inexecução contratual por parte da
CONTRATADA.
7.1.4. A CONTRATADA preparará a Unidade para efeito de deslocamento, responsabilizando-
se integralmente pela mesma, devendo agendar junto a Setor de Transporte da Corregedoria
Extrajudicial, a data e a hora da entrega das Unidade Móvel de Atendimento, através do e-mail:
transportecorregedoria@gmail.com, e pelo telefone: (86) 3215-4362, em endereço situado
na Avenida Padre Humberto Pietro Grande, 3509 - Bairro São Raimundo - Prédio Corregedoria
- CEP 64075-066, Teresina - PI.
7.1.4.1. Estando a Unidade Móvel liberada para entrega em seu destino, o deslocamento
deverá obedecer às condições mínimas como se segue:
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7.1.4.1.1. A CONTRATADA deverá arcar como seguro das Unidade Móvel até a entrega
definitiva no local estabelecido pelo TJPI.
7.1.4.1.2. Criar um plano de viagem racional obedecendo as normas brasileiras de trânsito,
evitando tráfego noturno, bem como paradas em locais desconhecidos e sem segurança.
7.1.5. O recebimento será provisório para fins de posterior verificação da sua conformidade com
as especificações e testes de funcionamento, e ocorrerá no prazo de até 07 (sete) dias úteis a
contar do recebimento das Unidade Móvel, que deverá ser entregue no prazo estabelecido no
subitem 7.1.1.2.
7.1.6. O recebimento definitivo se fará no prazo de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento
provisório e a verificação de que a Unidade Móvel de Atendimento possuem todas as
características consignadas na especificação do objeto e em conformidade com o Edital do
Certame.
7.1.7. A Unidade Móvel de Atendimento que não atenda às especificações mínimas exigidas
neste ETP será devolvida, devendo a CONTRATADA providenciar os reparos e/ou correções
que se fazem necessários, sem prejuízo das medidas legais cabíveis e da aplicação das
sanções previstas pela Lei federal nº 14.133/2021 em decorrência da inexecução contratual por
parte da CONTRATADA.
7.1.8. Os recebimentos, provisório e definitivo, serão feitos mediante recibo.
7.1.9. No ato da entrega definitiva do objeto, a empresa também deverá entregar:

a) Toda documentação referente a garantia dos itens que integram o objeto da contratação,
bem como os manuais completos de operação e manutenção das Unidade Móvel de
Atendimento veículo e de todos os equipamentos embarcados, em idioma português;
b) A(s) Nota(s) Fiscal(is) com a data de fabricação/modelo do(s) veículo(s), que deverá(ão)
corresponder a data da linha de produção comercial ou mais recente;
c) O CAT - Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito – DENATRAN e CCT -
Certificado de Capacitação Técnico Operacional – INMETRO;
d) A Unidade Móvel deve ser entregue licenciada e emplacada pela CONTRATADA,
em nome do Tribunal de Justiça do Piauí, no DETRAN do Estado do Piauí.

7.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não exime a CONTRATADA da responsabilidade
civil, pela solidez, segurança e funcionamento do objeto fornecido, penal e profissional e das
disposições que constam do presente documento e do Edital, bem como das exigências de
qualidade impostas às relações de consumo em geral (CDC).
7.1.11. Após o recebimento definitivo, todos os materiais, acessórios e componentes utilizados
serão de propriedade do Poder Judiciário do Estado do Piauí e será garantido pela
CONTRATADA, por prazo não inferior a 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo da
Unidade Móvel de Atendimento. Caso a garantia do fabricante seja maior que 12 (doze) meses,
prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante.
7.2. Do recebimento provisório e definitivo
7.2.1. As quantidades e o prazo de entrega do objeto que eventualmente vierem a ser
adquiridos serão definidos na respectiva Ordem de Fornecimento/Contrato emitida pelo
CONTRATANTE, sendo o prazo máximo de entrega de 4 (quatro) meses - prorrogável por
até 90 (noventa) dias, devendo de forma clara e inequívoca motivar a necessidade da
prorrogação - a partir da publicação do extrato do Contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas-PNCP  ou da Ordem de Fornecimento de produto, expedida pela
Unidade Demandante.
7.2.2. A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratado, em dias úteis, no horário de 08h
(oito) horas às 15h (quinze) horas, no Setor de transporte da Corregoedoria do Foro
extrajudicial, situado na Avenida Padre Humberto Pietrogrande, Nº 3509 - Bairro São Raimundo
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-  CEP 64075-065 - Prédio da Corregedoria - Teresina - PI, sendo obrigatório o aviso e
agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, por meio do e-mail:
transportecorregedoria@gmail.com e do telefone: (86) 3215-4362.
7.2.3. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078
de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: "A oferta e apresentação de
produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em
língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia,
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à
saúde e segurança dos consumidores.
7.2.4. Após a entrega do produto, a unidade demandante deverá dar ciência do recebimento
dos materiais ao Departamento de Material e Patrimônio - DEPMATPAT, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, para fins de controle patrimonial.
7.2.5. O material deverá ser novo, de primeiro uso. 
7.2.6. Nos termos do artigo 140  da lei 14.133/2021, o objeto desta licitação será recebido:
7.2.6.1. Provisoriamente, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, de forma sumária, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da
conformidade do material com as exigências contratuais;
7.2.6.1.1. Será assegurado a qualquer fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de
acompanhar a verificação de conformidade de qualidade e quantidade do material entregue,
desde que haja a expressa manifestação até a data do recebimento provisório, ocasião em que
lhe será informada a data e horário para a conferência.
7.2.6.2. Definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,   por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento
das exigências contratuais.
7.2.6.3. Os produtos entregues em desconformidade com o especificado neste Termo ou o
indicado na proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada
será obrigada a substituí-lo no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos , contados da data
do recebimento da Notificação escrita, necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do
Material, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução.
7.2.6.4. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a
irregularidade seja sanada.
7.2.6.5. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito
desempenho do serviço executado/produto, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades
detectadas quando de sua utilização.
7.2.6.6. Comprovado que os bens entregues ou serviços prestados sejam oriundos de crimes,
contravenções ou em especificações diversas das licitadas, fornecidos como se fossem
originais e genuínos, o TJPI promoverá o procedimento administrativo legal que o caso requer.
7.2.6.7. Na entrega do produto, as despesas, seguros, transportes, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto,
indicadas pela CONTRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus
para o CONTRATANTE.
 
8. DA VISTORIA
8.1. O CONTRATANTE fará a vistoria, a qual será realizada no prazo máximo de até 90
(noventa) dias após o início dos serviços. A vistoria ser agendada com antecedência mínima de
10 (dez) dias, junto à contatada.
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8.2. Caso se verifique alguma não conformidade nos serviços executados ou no material
aplicado, a CONTRATADA deverá saná-los tempestivamente no prazo máximo de 10 (dez)
dias, sob pena da adoção das medidas legais cabíveis em decorrência da inexecução
contratual.
8.3. O CONTRATANTE não receberá a Unidade Móvel de Atendimento em desacordo com a
especificação prevista nestas instruções técnicas complementares, seus anexos e com a
proposta apresentada pela CONTRATADA por ocasião do certame licitatório, podendo recusar
ainda quaisquer serviços, peças, materiais, acessórios ou equipamentos que não satisfaçam as
especificações técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT, que descumpram
as condições contratuais ou não atendam ao padrão de qualidade desejável e estabelecido
neste ETP, ficando a CONTRATADA obrigada a refazer os serviços, bem como providenciar
reparos, substituição de peças, materiais ou acessórios, arcando com todas as despesas
decorrentes, devendo tomar as providências tão logo seja comunicada da não aceitação pelo
CONTRATANTE, sem prejuízo das medidas legais cabíveis e da aplicação das sanções
previstas pela Lei federal nº 14.133/2021, em decorrência da inexecução contratual por parte da
CONTRATADA.
 
9. VALIDADE DA PROPOSTA
9.1. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
de sua apresentação.
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA deverá:
10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua
proposta, assumindo os riscos inerentes e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:
10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constante no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do
contrato/ordem de fornecimento.
10.1.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português,
e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17, a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.1.4. A Contratada deverá entrar em contado com o Setor de transporte da Corregedoria do
Foro extrajudicial, em até 48 (quarenta e oito) horas após a publicação da homologação da
licitação, por meio do e-mail: transportecorregedoria@gmail.com e do telefone: (86) 3215-4362,
para as tratativas que viabilizarão o início da transformação, instalação e montagem da Unidade
Móvel.
10.1.5. A transformação do ônibus rodoviários em Unidade Móvel de Atendimento deverá ser
executada em observância das normas legais em vigência, devendo a Contratada fazer a
entrega das Unidades Móveis de Atendimento com os documentos da Inspeção Veicular do
INMETRO (CCT - Certificado de Capacitação Técnico Operacional – INMETRO) e demais
documentos necessários para o emplacamento junto ao DETRAN/PI, em especial, o CAT –
Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito – DENATRAN.
10.1.6. A Contratada deverá fazer a entrega da Unidade Móvel de Atendimento equipadas com
todos os itens de segurança exigidos por lei para circulação, bem como atender às normas em
vigência do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.
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10.1.7. A Contratada responderá pela garantia de no mínimo 12 (doze) meses, caso se o
fabricante oferecer garantia maior que 12 (doze) meses prevalecerá a garantia do
fabricante, contados a partir da entrega definitiva da Unidade Móvel de Atendimento, de todos
os materiais aplicados na transformação, incluídos o chassi, carroceria (implemento), montagem
e todos os materiais e equipamentos empregados na Unidade Móvel.
10.1.8. A Contratada deverá fazer a entrega da Unidade Móvel de Atendimento em plenas
condições de utilização, ou seja, com os implementos transformados e instalados nos chassis
com todos os equipamentos e acessórios de acordo com a legislação pertinente em vigência.
10.1.9. A Contratada deverá, quando necessário, realizar manutenção corretiva, bem como
inspeções periódica na Unidade Móvel, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
entrada da Unidade Móvel no posto de assistência técnica.
10.1.10. Garantir o fornecimento de peças, componentes e/ou peças de reposição, acessórios e
equipamentos de todos os materiais aplicados na prestação do serviço em autorizada(s)
localizada(s) no estado do Piauí, no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos. 
10.1.11. No caso de substituição de material(is) e/ou equipamento(s) aplicado(s), o prazo de
garantia será contado a partir da data de entrega/instalação do(s) novo(s) material(is) e/ou
equipamento(s).
10.1.12. Após a homologação do certame, antes do início da execução contratual, a Contratada
deverá fazer novamente a entrega do Contratante, dos catálogos com detalhamento e fotos
ilustrativas dos itens constantes do subitem 7.1.1.1.1., bem como amostras dos seguintes itens
para análise e aprovação:

a) Placa de ACM e compensado naval conforme especificado no Anexo A;
b) Passadeira Vinílica (piso vinílico) para aprovação, conforme especificado no Anexo A,
inclusive da tonalidade da cor;
c) Tecido das cortinas para aprovação, conforme especificado no Anexo A, inclusive da
tonalidade da cor;
d) Poderá ser exigida amostras de outros materiais aqui não relacionados.

10.1.13. Apresentar Nota Fiscal/Fatura após o recebimento definitivo do objeto das Unidades
Móveis de Atendimento, contendo necessariamente, sob pena de devolução, a descrição do
chassi, implementos (carrocerias), dos equipamentos e materiais que foram aplicados na
consecução dos serviços.
10.1.14. Manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da execução
completa e eficiente do contrato.
10.1.15. A Contratada deverá manter o Contratante isento de quaisquer prejuízos que possam
ser causados aos chassis e implementos, equipamentos e materiais faturados, mesmo que as
causas sejam advindas de força maior ou caso fortuito, até o final da entrega técnica.
10.1.16. A Contratada deverá refazer, reparar, corrigir, substituir, total ou parcialmente, às suas
expensas, qualquer elemento objeto da persente contratação, incluindo os serviços, materiais
aplicados, equipamentos e acessórios em que se verificar vício, defeitos ou incorreções,
resultantes de execução irregular, de emprego de material ou equipamentos inadequados.
10.1.17. A Contratada indicará formalmente um preposto como responsável pelo gerenciamento
dos serviços, autorizando-o a tratar diretamente com o Contratante a respeito de todos os
aspectos que envolvam a contratação, em especial, a execução dos serviços.
10.1.18. A Contratada assumirá todas as despesas referentes a deslocamento pessoal,
alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe e
indenizações cíveis no caso de entrega técnica, instalação, reparo ou manutenção do serviço
de instalação e montagem das Unidade Móvel, objeto deste contrato.
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10.1.19. Na entrega da unidade será obrigatória a emissão e entrega da ART do projeto
executado.
10.1.20. Contratada se responsabilizará integralmente pela guarda dos chassis, implementos
(carrocerias), equipamentos, acessórios e todos os demais materiais empregados na
consecução do objeto, até a entrega definitiva da Unidade Móvel ao Contratante, conforme
previsto nestas instruções complementares, devendo tomar todas as precauções necessárias.
10.1.21. A Contratada deverá facilitar a ação de fiscalização da Setor de transporte da
Corregedoria do Foro extrajudicial e da Superintendência de Engenharia e Arquitetura - SENA,
fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em execução, e
atendendo prontamente às observações e às exigências por elas apresentadas, inclusive,
mediante a realização de reunião presencial ou virtual.
10.1.22. A contratada deverá entrega a Unidade Móvel devidamente licenciada e emplacada
pela CONTRATADA, em nome do Tribunal de Justiça do Piauí, no DETRAN do Estado do
Piauí.
10.1.23. A Contratada deverá apresentar atestados e outros documentos pertinentes que
certifiquem a especialidade da empresa que pretenda subcontratar, sempre que solicitado pela
fiscalização. As cópias de todas as ART/RRT das empresas subcontratadas deverão ser
apresentadas, comprovando os recolhimentos aplicáveis a cada caso.
10.2. Fornecer o objeto da contratação de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na
Ordem de Fornecimento, a contar do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho,
conforme o estabelecido no Termo de Referência;
10.3. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Fornecimento/ ata de registro de preços e
retirar a Nota de Empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das penalidades previstas no Edital.;
10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;
10.5. Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais
especificados, a disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo alegar
posteriormente problemas de fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como motivos
que justifiquem atrasos no fornecimento;
10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
conforme estabelece o art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021;
10.7. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI,
inerentes ao objeto da contratação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ressalvados os
casos de urgência, nos quais o TJPI poderá solicitar resposta no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas;
10.8. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE
ou a terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;
10.9. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham
a ser vítimas nas dependências do Contratante;
10.10. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência na execução do Contrato que,
posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas)
horas, a contar da data de contato;
10.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
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contrato;
10.12. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento e instalação
do objeto, incluindo as despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e
previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive
todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo,
pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso;
10.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí,
devendo ainda atender prontamente as reclamações;
10.14. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do
Contratante;
10.15. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da
empresa ou do responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para
solução do problema demandado, em caso de reclamações;
10.16. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos
que eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em
que houver impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena
de sofrer as sanções da Lei 14.133/2021;
10.17. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do
Consumidor);
10.18. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;
10.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, Lei 14.133/21);
10.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei N° 14.133, de 2021.
10.23. Considerando a Resolução nº 351 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e a
implementação pelo CONTRATANTE da Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio
Moral, Sexual e da Discriminação, a CONTRATADA obriga-se a fornecer aos seus
colaboradores a estrutura de prevenção e combate ao assédio moral, sexual e contra toda
forma de discriminação, através do planejamento e execução de ações preventivas, que devem
ser divulgadas e adotadas como práticas permanentes, capacitando os colaboradores em como
proceder no caso de suspeita de assédio; fornecer canal de recebimento de denúncias a serem
apuradas e solucionadas, sempre que possível, por via conciliatória que resulte no ajuste de
condutas, além de garantir a punição dos responsáveis, conforme cada caso.
10.23.1. As práticas estabelecidas no item 10.23 podem ser executadas mediante parceria entre
o Contratante e a Contratada, cuja avença deve ser levada a termo através do competente
instrumento, o que constitui uma faculdade do Contratante."
10.24. É expressamente vedada à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao
quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento;
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, o CONTRATANTE deverá:
11.1. Promover o acompanhamento e o recebimento do objeto, verificando se está em
conformidade com o que foi solicitado nas especificações/quantitativos contidos nos Anexos
deste TR;
11.2. Efetuar o pagamento do material, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo
fixado neste TR, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de
fiscalização à SOF.
11.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
11.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade
observada no fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a
qualidade e a eficácia do uso a que se destina;
11.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada;
11.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados
necessários;
11.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no
prazo de até 72 (setenta e duas) horas;
11.7. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado ou material fornecido fora
das especificações constantes no Termo de Referência;
11.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros;
11.9. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça
para entrega do objeto;
11.10. Acompanhar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização ou
pelos Fiscais do instrumento contratual.
11.11. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a
causar embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que
lhe forem atribuídas;
11.12. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias;
11.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução deste contrato, na forma no artigo 123 da Lei
14.133/21;
11.13.1. Salvo disposição legal, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o
prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;
11.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
11.15. Designar servidor da Corregedoria Foro extrajudicial para atuar como fiscal do contrato,
devendo o mesmo acompanhar e fiscalizar a aquisição dos produtos, zelando pelo seu fiel
cumprimento;
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11.16. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem
cronológica das datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017
e arts.141 a 146, da Lei 14.133/2021;
12.2. O pagamento será efetuado pela Administração de acordo com a entrega do produto ,
por meio de requerimento de pagamento realizado de forma eletrônica, nos termos da
Portaria/TJPI Nº 365/2021, em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária.
12.2.1. O pagamento deverá ser realizado em parcela única, de acordo com o montante
estipulado neste contrato.
12.2.2. O pagamento estará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:
 

a) Requerimento de Pagamento;
b) Atesto da Despesa , devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado
pelo setor competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual/Distrital e Municipal do
domicílio ou sede e dívida ativa; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.

12.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF
substituirão os documentos relacionados nas letras f, g, h, i, que se dará por consulta ON
LINE, nos termos da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
1 2 . 4 . Para fins de cumprimento do disposto no item 12.2, em consonância com
a Portaria/TJPI Nº 365/2021, a contratada deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento
Eletrônico via sistema SEI para a solicitação de pagamento e juntada da documentação
necessária, conforme manual disponível no link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-
content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf;
12.4.1 Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento definitivo do bem ou
prestação do serviço, sem que o CONTRATADO realize o PETICIONAMENTO ELETRÔNICO
DE PAGAMENTO, nos termos da Portaria/TJPI Nº 365/2021, permanecendo inerte,  o FISCAL
DO CONTRATO deverá solicitar de ofício o pagamento do CONTRATADO à Secretaria de
Orçamento e Finanças-SOF, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do final do
prazo anterior com a finalidade de evitar, abertura de processos de pagamentos de exercícios
anteriores e/ou enriquecimento sem causa por parte da Administração Pública.
12.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas,
não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou
da matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota
de Empenho.
12.6. O prazo para a liquidação da despesa será de até 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.
12.6.1. O prazo supra poderá ser excepcionalmente prorrogado, por igual período, desde que

Termo de Referência 95 (8235298)         SEI 26.0.000053471-3 / pg. 15

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf


justificadamente houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
12.7. O pagamento será efetuado em até 04 (quatro) dias úteis, a contar da liquidação da
despesa.
12.7.1. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da
CONTRATADA e vinculado ao CNPJ próprio da empresa, não se admitindo, em hipótese
alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária.
12.8. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco
Central do Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual a SOF creditará os
pagamentos a que faz jus a empresa contratada.
12.9. A CONTRATADA poderá alterar os dados bancários de pagamento, prescindindo
de apostilamento contratual, desde que a nova conta informada seja de titularidade da
CONTRATADA e vinculado ao CNPJ próprio da empresa, incumbindo-se a CONTRATADA de
informar por escrito à Superintendência de Gestão de Contratos - SGC e à Superintendência de
Orçamentos e Finanças - SOF, para fins de modificação nos sistemas internos do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí.
12.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
12.11. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à
empresa contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para
pagamento a ser contado a partir da data da apresentação dos documentos corrigidos.
12.12. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
12.14. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão
calculados entre a data do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota
fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365       I = 0,06/365      I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

12.15. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
12.16. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
12.17. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
12.18. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial.
12.19. Previamente ao pagamento, o Tribunal deve verificar a manutenção das condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

Termo de Referência 95 (8235298)         SEI 26.0.000053471-3 / pg. 16



12.19.1. A eventual perda das condições de que trata o item 12.19 não enseja, por si, retenção
de pagamento pela Administração.
12.19.2. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração
deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação.

12.19.2.1. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com
justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em extinção contratual, sem prejuízo
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o
contraditório e a ampla defesa.
12.19.3. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos
causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV, do art. 139,
da Lei nº 14.133, de 2021.
12.20. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins de que trata o item 12.6.
12.21. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da
despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser
mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
12.22. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na
mesma posição da ordem cronológica.
12.23. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação
automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
 
13. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
13.1. O contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124, da Lei n.º 14.133/2021,
desde que haja interesse do TJ/PI, com a apresentação das devidas justificativas.
13.1.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. (Lei 14.133/21, art. 136).
13.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, que se deu em 21/05/2026.
13.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
13.3.1. No caso de reajuste será utilizado o IPCA ou índice setorial, ou específico que venha a
ser criado e melhor reflita a variação de preços do mercado.
13.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.3.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
13.3.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
13.3.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
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legislação então em vigor.
13.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.4. No caso de reajuste será utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA ou índice setorial, ou específico que venha a ser criado e melhor reflita a variação de
preços do mercado.
13.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do
valor inicial atualizado do contrato.
13.6. Os reajustes e alterações ao Contrato serão formalizados por meio de termo aditivo,
sendo possível, de forma excepcional, a antecipação dos seus efeitos contanto que a
formalização seja realizada dentro do prazo máximo de 01 (um) mês, de acordo com o art.132,
da Lei 14.133/21.
13.7. No caso de pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo para
resposta será de 90 (noventa) dias.
 
14. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
14.1. Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, em valor de  5% (cinco por cento) do valor total do contrato, pois pela complexidade do
objeto, que envolve a construção e adaptação de unidade móvel no prazo estimado de 4
(quatro) meses, prorrogável por até 90 (noventa) dias, devendo de forma clara e
inequívoca motivar a necessidade da prorrogação, bem como pelos riscos associados ao
eventual inadimplemento ou atraso na entrega. Tal situação pode comprometer diretamente a
continuidade e a eficiência dos serviços prestados pelo Programa Justiça Itinerante,
ocasionando prejuízos à Administração e à população atendida, razão pela qual a garantia se
mostra medida adequada para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais e mitigar
riscos inerentes à execução. 
14.1.1. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar
comprovante de prestação de garantia. 

14.1.1.1. Caso a garantia escolhida seja seguro-garantia, o CONTRATADO deverá, no prazo de
01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato,
apresentar comprovante de prestação de garantia.

14.1.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

14.1.1.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem o incisos I do art. 137 da Lei 14.133/21.
14.1.2. O contratante deverá apresentar a garantia no prazo de 1(um) mês, contado da data da
homologação da licitação, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela
modalidade de seguro-garantia.
14.1.3.  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia;
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b) seguro-garantia;
c ) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.

14.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas. 
14.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
14.4. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.
14.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
14.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
14.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;
14.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
14.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.
14.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 14.6., observada a legislação que rege a matéria .
14.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
14.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia.
14.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
14.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.
14.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta)
dias úteis, contados da data em que for notificada.
14.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
14.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 ).
14.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662,
de 11 de abril de 2022.
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14.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas
as cláusulas do contrato;
14.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
14.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e no Contrato.
14.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.
 
15. MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
15.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, a fiscalização será exercida por servidor/comissão devidamente
designado(a).
15.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
15.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
15.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
15.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
15.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
15.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
15.8. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)
15.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021,
art. 119).
15.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
15.11. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
15.12. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
15.13. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
15.14. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
15.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF.
15.16. Caberá à Gestão de Contratos do TJ/PI, auxiliada pelo fiscal do contrato, indicado pelo
TJ/PI, fiscalizar a execução e controle do contrato, observando-se o exato cumprimento de
todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento de contratação, determinando,
quando necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê o art. 117 da Lei nº
14.133/2021.
15.17. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para
imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento,
mediante a abertura de processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
15.18. Forma de execução e de gestão do contrato 
15.18.1. Principais Papéis 

15.18.1.1. A execução do contratado pressupõe a existência dos seguintes papéis e
responsabilidades:

15.18.2. Dinâmica da Execução

15.18.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

15.18.2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ).
15.18.3. Fiscalização Técnica

15.18.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

15.18.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

15.18.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

15.18.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

FUNÇÃO FORMAÇÃO

Fiscal
Contrato Servidor do TJPI representante da Área Administrativa e/ou Técnica.

Gestor do
Contrato

Servidor do TJPI com atribuições gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato
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situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, IV);

15.18.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

15.18.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII ).
15.18.4. Fiscalização Administrativa

15.18.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

15.18.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).
15.18.5. Gestor do Contrato

15.18.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

15.18.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

15.18.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

15.18.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo
fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

15.18.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

15.18.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, VI).

15.18.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
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para a formalização os procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato
15.18.6. Monitoramento da Execução

15.18.6.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão exercidos pela
Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios, com auxílio do fiscais do contrato,
especialmente designados para este fim, que deverão informar ao gestor do contrato as
ocorrências durante seu andamento;

15.18.6.2. Compete ao gestor e aos fiscais do contrato dirimir eventuais dúvidas que surgirem
no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à empresa CONTRATADA, para fiel
execução contratual durante toda a vigência do contrato.

15.18.6.3. Sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa CONTRATADA perante o TJPI
ou terceiros, os produtos e eventuais serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita
fiscalização.

15.18.6.4. A presença do servidor designado como gestor do contrato e dos servidores
designados como fiscais não diminuirá a responsabilidade contratual da empresa
CONTRATADA.

 

16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
 
17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa quais sejam:
17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a execução do contrato;
17.1.9. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

Termo de Referência 95 (8235298)         SEI 26.0.000053471-3 / pg. 23



condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa

b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, no caso de atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, 
b.2.) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no
caso de inexecução total do objeto, configurada após o nonagésimo dia de atraso;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
d ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)
17.4. Todas as sanções previstas neste TR poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).
17.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
17.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
17.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
n o caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
17.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
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orientações dos órgãos de controle.
17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159)
17.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste TR ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 17.1.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022 .
17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, da Comissão Permanente de Processo Administrativo Contratual-
CPPADCON que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
17.15. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)
17.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
17.17. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas,
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
17.18. As sanções de multa por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
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Anexo "G" do Termo de Referência.
 
18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS EDITALÍCIAS E SANÇÕES
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente da contratação/a durante o certame;
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
18.1.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
18.1.5. Fraudar a licitação
18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

18.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 .
18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
18.2.1. Advertência;
18.2.2. Multa;
18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
18.3.2. As peculiaridades do caso concreto
18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
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18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor estimado da
Administração para o item ou grupo, conforme o caso licitado, recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias, a contar da comunicação oficial.
18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor estimado da Administração para o item ou grupo licitado.
18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor estimado da Administração para o item ou grupo licitado. 
18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6,
18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e
18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022 .
18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, indicados pelo CCPADCON, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir. 
18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
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recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
18.14. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
 
19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
19.1. Dotação orçamentária conforme Despacho Nº 48696/2026 (8093492), indicada abaixo:

 
20. DA ADJUDICAÇÃO
20.1. O critério de julgamento, que fundamentará a Contratação, será o de MENOR PREÇO
POR ITEM, desde que atendidas todas as exigências deste Termo de Referência.
 
21. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
21.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
21.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

21.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
21.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
21.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

21.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
21.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
21.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
21.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
21.4.3. Indenizações e multas.
21.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

Unidade Orçamentária:
Fonte:
Natureza da Despesa:

04105 - FERMOJUPI
759 -  Recursos Vinculados a Fundos
449052 - Equipamentos e Material Permanente

Ação Orçamentária
Classificação Funcional
Progr.:
Valor:

5074 - MODERNIZAÇÃO, GESTÃO DA ARRECADAÇÃO E
APARELHAMENTO DA JUSTIÇA
02.061. 0115. 5074
R$ 2.490.629,82 (2026NR00125)
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indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
21.6. A extinção do contrato poderá ser:
21.6.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
21.6.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
21.6.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
21.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo no respectivo processo.
21.8. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) pagamento do custo da desmobilização.

21.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
21.9.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
21.9.2. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
21.9.3. execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;

21.9.4. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
21.10. A aplicação das medidas previstas nos subitens 21.9.1. e 21.9.2. ficará a critério da
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou
indireta.
21.11. Na hipótese do subitem 21.9.2., o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
Presidente do Tribunal de Justiça.
 
22. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
22.1. O prazo de vigência dos instrumentos contratuais resultantes do presente registro de
preços terão vigência de 12 (doze) meses, nos termos do art. 105 da lei 14.133/21, contados da
sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
22.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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23.  DA SUBCONTRATAÇÃO
23.1. A Contratada, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, sempre com a
concordância da fiscalização, poderá subcontratar os serviços de transformação, montagem e
instalação, uma vez que existe a necessidade de um conjunto ou somatório de itens específicos
que comporão o bem objeto do certame em tela, os quais se resume em veículo especial para
atender as necessidades do Programa Justiça Itinerante deste TJPI, justificando assim a
permissão de subcontratação desta parcela do objeto, visto que a amplitude do objeto almejado
ou a diversidade de elementos que o compõem evidenciam dificuldade de o objeto ser
implementado por uma única empresa.
23.2. A Contratada exigirá que as subcontratadas preencham os mesmos requisitos de
habilitação que lhe são exigidos no Edital, conforme o caso, o que deverá ser comprovado
mediante apresentação da documentação correspondente ao órgão fiscal, quando exigida.
23.3 . A Contratada deverá apresentar atestados e outros documentos pertinentes que
certifiquem a especialidade da empresa que pretenda subcontratar, sempre que solicitado pela
fiscalização. As cópias de todas as ART/RRT das empresas subcontratadas deverão ser
apresentadas, comprovando os recolhimentos aplicáveis a cada caso.
23.4. A Subcontratação não exclui a responsabilidade integral da Contratada perante o
Contratante quanto à qualidade técnica da entrega dos bens, não constituindo, portanto,
qualquer vínculo contratual ou legal do Contratante com a subcontratada.
 
24. DA GARANTIA DO OBJETO
24.1. Aplica-se no que couber, os termos do Código de Proteção e Defesa do Consumidor.  
24.2. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração
fornecerá à CONTRATADA relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a
fim de que as mesmas sejam corrigidas.
24.3. O veículo ônibus rodoviário customizado deverá ter garantia total de, no mínimo, 12 (doze)
meses, salvo se a garantia oferecida pelo fabricante for maior que 12 (doze) meses, situação
em que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, contra vícios ou defeitos de fabricação,
a contar do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de
garantia adicional oferecida pelo fabricante.
24.4. A assistência técnica do objeto (ônibus rodoviário customizado) deverá ser prestada por
empresa credenciada junto ao fabricante ou representante legal/preposto da empresa
contratada. O atendimento para a execução de garantia/manutenção/assistência técnica do
veículo deverá ser realizado no prazo de até 5 (cinco) úteis a contar da solicitação do
CONTRATANTE.
24.5. As despesas com tributos, mão-de-obra, substituição de peças dentro do prazo de
garantia e aquelas que apresentarem desgastes por defeito de fabricação,
deslocamento de veículo para fins de manutenção ou de pessoal especializado de fora do
estado para prestar a manutenção do veículo, bem como quaisquer outras despesas
oriundas dos atendimentos de assistência técnica e manutenção durante o período de garantia
serão, todos indistintamente, de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Para tanto, a
CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao órgão requisitante as empresas que irão
efetuar tais serviços, contendo no comunicado nome e endereço da empresa, CNPJ, Telefone,
E-mail, nome do responsável, horário de atendimento e número telefone celular para
emergências.
24.6. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos a
contar do recebimento da notificação formal, o objeto que durante o prazo de garantia, venha
apresentar defeito de fabricação ou quaisquer outros que venham a dificultar ou impossibilitar a
sua utilização, desde que, para a sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão, a
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CONTRATANTE.
24.7. Dentro do prazo de garantia, a CONTRATADA deverá prestar, sem ônus para a
Administração, toda e qualquer assistência técnica necessária e/ou substituição dos produtos
defeituosos.
 
25. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
25.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
Exigências de habilitação 
25.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Da Consulta aos Cadastros
25.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF – Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantida pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de contas da União – TCU;

25.2.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
25.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre outras
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
25.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art.
29, caput)

25.2.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º ).

25.2.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º ).

25.2.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
Habilitação jurídica
25.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
25.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
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Junta Comercial da respectiva sede;
25.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
25.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; 
25.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 .
25.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
25.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
25.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.
25.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
25.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
25.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
25.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
25.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

25.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

25.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

25.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  Estadual/Distrital e
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
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equivalente, na forma da lei.
25.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
25.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;
25.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).
2 5 . 2 2 . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e/ou demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais , já exigíveis por
le i devidamente registrados nos órgãos competentes (Junta Comercial do Estado de
origem), originais ou cópias autenticadas, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, extraído do Livro Diário, apresentados na forma da lei o u  na forma de
Escrituração Contábil Digital (ECD) junto ao Sistema Público de Escrituração Digital
(SPED), nos termos da Instrução Normativa n° 2.003/2021-RFB, conforme Decreto Nº
6.022, de 22 de janeiro de 2007.
25.22.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

25.22.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido de 6% (seis por cento) do
valor total estimado do(s) item(ns) arrematado(s) pelo licitante.
25.22.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
25.22.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)
25.22.5. O pregoeiro poderá solicitar declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, a ser apresentada pelo fornecedor, que ateste o atendimento dos índices econômicos
previstos neste edital.
Qualificação Técnica
25.23. A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Órgão do
Poder Público ou por pessoa jurídica de direito privado, que comprove ter a mesma realizado
satisfatoriamente serviços, similares, de natureza compatível em característica, quantidade e
prazo, com o objeto desta licitação (ônibus rodoviário customizado), cuja parcela de maior
relevância é:
25.23.1. Fornecimento de 1 (um) ônibus rodoviário transformado (customizado) em
Unidade Móvel de Atendimento.
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25.23.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do instrumento
contratual ou se decorrido, pelo menos, 1 (um) ano de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior.
25.23.3. O atestado deverá ser datado, assinado e deverá conter informações que permitam a
identificação correta do contratante e do prestador de serviço, tais como:

a) Nome, CNPJ e endereço do emitente; 
b) Nome, CNPJ e endereço da empresa que forneceu o bem ao emitente; e, 
c) Nome, cargo ou função do signatário emitente do atestado;

25.23.4.  A ausência das informações do órgão, cargo e matrícula do emitente nos atestados de
capacidade técnica, não ensejará a imediata inabilitação do licitante, cabendo ao Pregoeiro, se
for o caso, empreender diligência para averiguar a veracidade do documento;
25.23.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, devendo, inclusive, quando solicitado pelo pregoeiro,
apresentar cópia do instrumento contratual que deu suporte à contratação.
25.23.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor. 
25.23.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
25.23.8. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados.
25.24. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
25.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971 ;
25.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;
25.24.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
25.24.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107 ;
25.24.5. A comprovação de integração das respectivas quotas partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e
25.24.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

25.24.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
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n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador.
25.25. OUTROS CERTIFICADOS E DECLARAÇÕES
25.25.1. Declaração de que providenciará ou indicará, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a
contar da assinatura do contrato, posto de assistência técnica autorizada para manutenção da
Unidade Móvel de Atendimento e venda de peças originais de reposição localizado em
Teresina-PI e região metropolitana, no Estado do Piauí.
25.25.2. A licitante deverá apresentar comprovante de registro do Fabricante no Cadastro
Técnico Federal (CTF/APP) do IBAMA.
 
26. DA APLICABILIDADE DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
26.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;
26.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual;
26.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD;
26.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;
26.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, em prazo
razoável, nos termos do art. 48 da LGPD.
 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1 . O objeto deverá entregue acondicionado adequadamente, de forma a resistir à
armazenagem e permitir completa segurança durante o transporte. Na embalagem deve constar
a identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor;
27.2. Todas as comunicações referentes à execução do contrato ou outras necessárias, bem
como juntada de documentação serão consideradas regularmente feitas por meio eletrônico. A
contratada deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI,
conforme manual disponível no link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-
content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em consonância com a
Portaria/TJPI Nº 365/2021.
27.3. Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou uso da
plataforma SEI poderá ser consultado o endereço eletrônico https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.
27.4. Será admitida a protocolização de documento por meio diverso quando se mostrar
tecnicamente inviável a utilização do meio eletrônico e se verificar risco de dano relevante à
celeridade do processo, nessa hipótese, a contratada deverá protocolar no Serviço de Protocolo
do TJ/PI, por meio físico ou virtual, através do e-mail protocolo@tjpi.jus.br.
27.5. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
27.6. No ato da assinatura do contrato a Contratada declarará que:
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a ) Em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ n° 07/2005,
alterada em seu art. 3° pela Resolução do CNJ n° 09/2005, que veda a manutenção,
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com aquele que contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí.
b) Em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução nº 156/2012 do CNJ, que
veda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o
exercício de função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da
Resolução supracitada.
c) Para fins no disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, de que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz;
d) Para fins no disposto nos incisos IV e VI, do Artigo 14 da Lei 14.133/2021 que não
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, bem como que, nos 5 (cinco) anos anteriores à contratação, não tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

27.7. A Contratada responderá pelos vícios de qualidade e de quantidades que venham a ser
constatados no objeto que os tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se destinam.
 

 
Anexo A - Especificações 

(8183082)
 

Anexo B - Layout
 (8115675)

 
Anexo C - Fachadas 

(8115678)
 

Anexo D - Iluminação - tomadas - ar condicionado
 (8115683)

 
Anexo E - Gerador 

(8115685)
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Anexo F - Nobreak
 (8115689)

 
ANEXO G

(INFRAÇÕES, GRAUS, MULTAS PARA OS CONTRATOS)
 

 

 

Item Infração Grau Multa

1 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não
explicitadas nos demais itens, que sejam consideradas leves 1 Moratória

2 Não entreqa de documentação simples solicitada pelo CONTRATANTE 1 Moratória

3 Atraso parcialmente justificado na entrega até 30 dias. 1 Moratória

4 Atraso parcialmente justificado na entrega acima de 30 dias até 60 dias. 2 Moratória

5 Atraso parcialmente justificado ou injustificado na entrega acima de 60
dias. 2 Compensatória

6 Descumprimento de outros prazos, previstos do TR 2 Moratória

7 Erros de execução do objeto 3 Moratória

8 Desatendimento às solicitações do CONTRATANTE 3 Moratória

9 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não
explicitadas nos demais anteriores, que seriam consideradas médias 3 Moratória

10 Execução imperfeita do objeto 3 Moratória

11 Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar com
a Administração Pública durante a vigência contratual 4 Compensatória

12 Não entrega de documentação importante solicitada pelo CONTRATANTE 4 Compensatória

13 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não
explicitadas nos demais itens, que seriam consideradas graves 4 Compensatória

14 Inexecução parcial do Contrato 4 Compensatória

15 Descumprimento da legislação (legais e infralegais) afeta à execução do
objeto (direta ou indireta) 5 Compensatória

16 Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando adiamento
dos prazos contratados 5 Compensatória

17 Inexecução total do Contrato 5 Compensatória

Grau Advertência - 1ª
Ocorrência

Mora moratória
Valor Mensal Multa Compensatória

1 Sim Não Não

2 Não 1% a 4,9% por ocorrência ou
contrato

1,5% a 4,9% por ocorrência ou
contrato

3 Não 5% a 8,9% por ocorrência ou
contrato

8,0% a 14,9% por ocorrência ou
contrato

4 Não 9% a 11,9% por ocorrência ou
contrato

15,0% a 24,9% por ocorrência ou
contrato

5 Não 12% a 15% por ocorrência ou
contrato

25% a 30% por ocorrência ou
contrato
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